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I D E N T I F I C A Ç Ã O  D E  P R E J U Í Z O S  A G R O - P E C U Á R I O S  
 

FREGUESIA/UNIÃO  

 

LOCAL dos PREJUÍZOS  

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO 

NOME COMPLETO  

 

NIF   CONTACTO TELEFÓNICO  

 

MORADA RESIDÊNCIA  

LOCALIDADE  

CÓD. POSTAL                -   

 
 
PERDA DE ANEXOS / INSTALAÇÕES AGRÍCOLAS (ESTRUTURAS) 

TIPO DE UTILIZAÇÃO  

 

TIPO DE PERDA TOTAL   PARCIAL  

 

DESCRIÇÃO DOS PREJUÍZOS 
ESTRUTURAIS 

(Incluindo estufas) 

 
 
 
 
 
 

 

PERDA DE ANIMAIS (MORTE) 

ESPÉCIE GALINHAS   Nº   ESPÉCIE OVELHAS   Nº  

ESPÉCIE PATOS   Nº   ESPÉCIE SUÍNOS   Nº  

ESPÉCIE COELHOS   Nº   ESPÉCIE AZININOS   Nº  

ESPÉCIE POMBOS   Nº   ESPÉCIE    Nº  

ESPÉCIE CABRAS   Nº   ESPÉCIE    Nº  

 

 

APICULTURA (ENXAMES / COLMEIAS) 

Nº COLMEIAS   REGISTO NÃO   SIM  

 

 

                     DATA INCÊNDIO 

23 de Julho – Mosteiro S. Tiago    �    

25 de Julho – Marmeleiro             � 
23 de Agosto - Mosteiro S. Tiago  � 

08 de Setembro – Vale do Rei        � 
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PERDA DE CULTURAS - Agricultura 

OLIVEIRAS   Nº ÁRV      Nº ÁRV  

VIDEIRAS   Nº ÁRV      Nº ÁRV  

ÁRVORES FRUTO 
(Global) 

  
Nº ÁRV 

 
  

  
Nº ÁRV 

 

   Nº ÁRV      Nº ÁRV  

   Nº ÁRV      Nº ÁRV  

 

ÁREA TOTAL DE 
AGRICULTURA (M

2
) 

 

 

PERDA DE MATERIAL / EQUIPAMENTO / MAQUINARIA - Agricultura 

MANGUEIRAS   Metros Lin.   VEDAÇÃO 
/CERCA 

  
Metros Lin. 

 

 TUBOS   Metros Lin.   MOTORES REGA   Cv  

UNIÕES 
  

QTA 
   

  
 

 

PAUS TRATADOS 
  

QTA 
   

  
 

 

 

DESCRIÇÃO TRATOR / ALFAIAS  
(Marca/ Modelo) 

NOTA: Indicar se livrete e seguro aplicável 

 
 
 
 
 
 

 

 
DEMAIS PREJUÍZOS AGRO-PECUÁRIOS NÃO PREVISTOS ANTERIORMENTE 

 
 
 
 
 
 
 

 

DATA DE PREENCHIMENTO _____ / ____ /_____ 
 

O/A Proprietário(a)                                                                        P’la Junta/ União de Freguesia 
 

______________________________                                             ______________________________ 

 

 NOTA: O preenchimento é da responsabilidade do lesado. 

A entrega do presente formulário, não garante o ressarcimento por parte do Ministério da Agricultura, Florestas e 

Desenvolvimento Rural. 


